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Arrecadação de Multas Administrativas

O Tribunal de Contas da União (TCU) realizou levantamento, entre os anos de 2008 e 2011, 
para analisar o resultado da arrecadação de multas aplicadas por 17 órgãos e entidades de 
regulação e fiscalização da administração pública federal.

Das mais de 997 mil multas aplicadas nos quatro anos, que somaram aproximadamente R$ 29 
bilhões, foi possível arrecadar apenas R$ 1,7 bilhão. A proporção entre o valor efetivamente 
arrecadado e o montante das multas aplicadas no período elevou-se de 4,7% para 5,7%. 

O resultado positivo decorre, principalmente, do ano de 2011. Nesse exercício, houve um 
aumento expressivo na arrecadação das multas, que chegou a 10% do montante aplicado, 
com recolhimento de mais de meio bilhão de reais ao Tesouro Nacional.

Gráfico 1. Evolução da relação percentual entre os montantes 
arrecadados e aplicados de multas – 2008 a 2011
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Fonte: Órgãos e entidades fiscalizados

A tabela a seguir apresenta a situação das multas administrativas aplicadas e arrecadadas 
entre 2008 e 2011 pelas 17 entidades fiscalizadas (em R$ Mil).

Entidades Número de Multas Montante Aplicado Valor Arrecadado

INMETRO 322.382 609.876,01 541.079,27

ANATEL 22.698 6.658.288,65 326.873,84

CADE 89 2.827.703,17 138.350,60

ANEEL 1.125 1.187.951,39 127.896,99

ANP 27.109 797.670,20 118.166,91

IBAMA 89.839 13.517.478,93 89.944,17

ANVISA 16.332 228.396,49 75.532,45

BACEN 160.054 796.114,28 69.268,60

ANAC 13.051 101.197,54 45.861,18

ANTT 314.103 205.164,08 39.961,26

SUSEP 2.735 209.304,51 39.855,95

ANS 10.765 904.828,89 21.945,31

TCU 10.287 157.129,66 15.402,56

CVM 5.528 1.035.491,84 15.398,23

ANTAQ 156 5.468,74 1.211,58

ANCINE 978 15.737,25 420,87

ANA 55 85,34 62,83

ACUMULADO 997.286 29.257.886,95 1.667.232,58

Fonte: Órgãos e entidades fiscalizados

Apesar de ainda baixo, 
pela primeira vez desde 
que os dados vêm sen-
do levantados pelo TCU 
(2005), o percentual de 
arrecadação superou 
o patamar de 10%. 
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Acesse a íntegra do Relatório em www.tcu.gov.br/contasdogoverno

Os números mais significativos foram proporcionados pelo Inmetro. Mantendo a tendência 
observada em 2010, o órgão emitiu o maior número de multas (322.382), arrecadou um 
montante de R$ 541 milhões (32% do total arrecadado) e obteve um percentual de 88,7% de 
arrecadação sobre as multas por ele aplicadas.

Para monitorar a inadimplência das multas aplicadas pela administração federal, órgãos e 
entidades devem inscrever os devedores no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do 
Setor Público Federal (Cadin).

A série histórica evidencia tendência de crescimento entre os anos de 2008 e 2011, em que 
houve aumento de 23% nas inscrições no Cadin. Entretanto, ainda se observa reduzida 
quantidade de inscrições por algumas entidades.

A baixa adesão dos órgãos e entidades ao Cadin pode resultar na redução da eficácia da 
arrecadação de multas.

Gráfico 2. Quantidade de Inscrições no Cadin – 2008 a 2011
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Fonte: Órgãos e entidades fiscalizados

Ações de Controle Externo

Com relação à arrecadação decorrente de multas aplicadas por entidades federais de 
fiscalização e regulação, o TCU realizou, em 2009, auditoria que resultou no Acórdão 
1.817/2010-TCU-Plenário. Em 2011, houve monitoramento para verificar a implementação das 
decisões do referido acórdão e foi prolatada nova decisão (Acórdão 482/2012-TCU-Plenário) 
que determinou a inclusão, nos relatórios anuais de gestão das entidades de fiscalização, 
referentes aos exercícios de 2012 a 2016, das informações descritas no quadro seguinte, o que 
possibilitará o adequado monitoramento.

Informações incluídas nos relatórios de gestão das entidades de fiscalização até 2016, para 
acompanhamento das medidas e da evolução dos resultados alcançados no período.

1 Número absoluto e percentual de pessoas físicas ou jurídicas pendentes de inscrição no Cadin, 
sob sua responsabilidade, nos últimos dois exercícios.

2
Número absoluto e percentual de processos de cobrança de multas que, em virtude dos prazos 
legais, sofram maiores riscos de prescrição, nos últimos dois exercícios, bem como as 
providências adotadas para reduzir esse risco.

3
Quantidade de multas canceladas ou suspensas em instâncias administrativas, os valores 
associados a essas multas e os percentuais de cancelamento e suspensão em relação ao total de 
multas aplicadas anualmente, nos dois últimos exercícios.

4 Percentuais de recolhimento de multas (em valores e em número de multas recolhidas) nos 
últimos dois exercícios.

5 Medidas adotadas e resultados alcançados relativamente às questões descritas nos subitens 
anteriores.

Entre os anos de 
2008 e 2011, houve 

aumento de 23% nas 
inscrições do Cadin 
informadas ao TCU.
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